
Prefeitura Municipal de Montanha
cMiontanha - Qstado do Qspitito Santo

LEI J/S 138

DiapoQ aobre oanaessão de Su^

uenção Sòoicã,

Faço saber que a oãmara Municipal apro^
vou e eu sanciono a seguinte Leis

Art» is - Fica concedido a ESOOLA Fam^
lia Rural Vinkático e Mont^

nhcs uma subvenção social no valor de NCZ$

5<,000,00 ( cinco mil cruzados novos).

Ari, 2S m- Esta Lei entrará em vigor na

data de sua publicação ficando

revogada a Lei ns 172J88,

Ari, 3S ~ Rõvogam^se as disposições em

contrario

Montanha, 08 de março de 1989,

jâLW^SmVAXJlAJIT OAPILLA

Prefeito Municipal


